
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando que diversas reclamações de moradores acerca da instalação 
de uma farmácia municipal na zona sul chegaram a este Vereador; 

Considerando que a instalação de uma farmácia municipal na USF 
(Unidade de Saúde da Família) da Vila Redenção expressa um profundo anseio da comunidade 
assistida, já que os pacientes, especialmente a população de baixa renda, saem do local com suas 
receitas, encontram obstáculos para se locomover, geralmente a pé ou de bicicleta, para conseguir 
gratuitamente os medicamentos necessários (muitas vezes indisponíveis) para iniciar o tratamento 
médico;

Considerando as atribuições desta Casa Legislativa em defender os 
interesses da comunidade. 

Diante do exposto, solicito ao Senhor Prefeito Municipal as seguintes 
informações: 

A) Faz parte da programação da Administração atual instalar um ponto de 
farmácia municipal para atendimento da comunidade da Zona Sul? Qual a data programada? 

B) Está nos planos da Administração atual reestabelecer a farmácia 
municipal no CEM (Centro de Especialidades Médicas), considerando que esta já possui a 
infraestrutura necessária e funciona das 7h00 às 17h00, beneficiando assim os usuários da Zona 
Sul? Quando será reestabelecida?

C) Não havendo possibilidade de reestabelecer a farmácia do CEM, existe 
possibilidade de implementar a farmácia municipal na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Avenida Germano Dix, sendo o local próximo à Zona Sul? Em qual momento acontecerá?

D) Prestar outras informações relacionadas ao assunto, sendo que todas as 
respostas devem ser fundamentadas, de preferência com documentação.

Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
 Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=40Y3W499HF9WA050 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 40Y3-W499-HF9W-A050
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